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RESOLUÇÃO “P” SEDHAST Nº 345, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

A Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, no uso de suas 
atribuições legais resolve:

Cancelar, o gozo de férias concedida a servidora DENISE COUTO POTTUMATI, matrícula n. 
104304021, na forma constante da Resolução “P” SEDHAST nº 335, de 4 de novembro de 2021, publicado no 
Diário Oficial nº 10.676, de 10 de novembro de 2021, página 112. 

Campo Grande – MS, 10 de novembro de 2021.

ELISA CLEIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE
Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho.

RESOLUÇÃO “P” SEDHAST Nº 342, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021.

A Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

CREDENCIAR o servidor abaixo relacionado, a conduzir veículo oficial, respeitada a disposição 
estabelecida no Decreto nº 13.571, de 28 de fevereiro de 2013:

NOME MATRÍCULA N° CNH N° CATEGORIA LOTAÇÃO
Marcos Alexandre 

Kochinski de França
492287021 03923754886 AE Residência Inclusiva de Dourados-

MS/CPSE/SUPAS/SEDHAST
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 9 de novembro de 2021.

ELISA CLEIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE
Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 086, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 2005;

Considerando o teor da CI nº 1349/DAUR/CGP/SEJUSP/2021, de 10 de novembro de 2021, 

R E S O L V E:

Dispensar o servidor ANASTACIO MARTINS CORONEL, Perito Médico-Legista, Classe Especial, 
prontuário nº 92202021, POC 321, Código 27020, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, da função de Chefe do Núcleo Regional de Medicina Legal da Unidade Regional de Perícia e Identificação 
de Jardim/URPI/DAUR/MS, da Coordenadoria-Geral de Perícias, com efeitos a contar da publicação.

Campo Grande, 11 de novembro de 2021.

 Glória Setsuko Suzuki
Perita Criminal

    Coordenadora-Geral de Perícias

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 087, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 2005; 
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Considerando o teor da CI nº 1349/DAUR/CGP/SEJUSP/2021, de 10 de novembro de 2021,

RESOLVE:

Designar o servidor ROBSON ROOSEVELT FERREIRA AGUILAR, Perito Médico-Legista, Terceira Classe, 
prontuário nº. 121892023, POC 324, Código 27023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, pela função de Chefe do Núcleo Regional de 
Medicina Legal da Unidade Regional de Perícia e Identificação de Jardim/URPI/DAUR/MS, da Coordenadoria-Geral 
de Perícias, com efeitos a contar da publicação.

Campo Grande, 11 de novembro de 2021.

Glória Setsuko Suzuki
Perita Criminal

    Coordenadora-Geral de Perícias

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 530 de 10 de novembro de 2021.

 O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 
de dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 024, de 14 de janeiro de 2019

 R E S O L V E:

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, aos servidores constantes no anexo a esta 
Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com o artigo 136 
da Lei nº 1.102, de 26 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº 2.157 de 26 de outubro de 2000, para fins de 
regularização funcional.

Campo Grande, 10 de novembro de 2021.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 530 de 10 de novembro de 2021.

Matrícula Nome Cargo Dias Período Processo P

77910022 ADRIANO VITOR FREITAS DE 
LIMA

AGENTE DE SEG
SOCIOEDUCATIVA 30 20/09/21 A 

19/10/21 31/000087/2020 S

122945022 ANA PAULA FERREIRA DE 
SOUZA

AGENTE DE SEG
SOCIOEDUCATIVA 60 05/10/21 A 

03/12/21 31/000087/2020 N

89732022 ANELIZA GONÇALVES DA 
COSTA LOPES

AGENTE DE SEG
SOCIOEDUCATIVA 15 18/10/21 A 

01/11/21 31/000087/2020 N

78350022 CLEONY MORON SANTOS 
BECKERS

AGENTE DE SEG
SOCIOEDUCATIVA 15 26/10/21 A 

09/11/21 31/000087/2020 S

58069022 CRISTIANE BARBOSA DA 
SILVA DE S. BORGES

AGENTE DE SEG
SOCIOEDUCATIVA 30 22/09/21 A 

22/10/21 31/000087/2020 N

87903022 DALVA DE CASTRO SOUZA 
SANTOS

AGENTE DE SEG
SOCIOEDUCATIVA 90 12/10/21 A 

09/01/22 31/000087/2020 S

96202022 DANIELE LOMBARDI MALUF 
ALVARENGA

AGENTE DE SEG
SOCIOEDUCATIVA 60 11/08/21 A 

09/11/21 31/000087/2020 N

78623022 EDGAR RUFO VILHALBA AGENTE DE SEG
SOCIOEDUCATIVA 60 30/09/21 A 

28/11/21 31/000087/2020 N

65430022 FILOMENA APARECIDA DA 
SILVA

AGENTE DE SEG
SOCIOEDUCATIVA 10 14/10/21 A 

23/10/21 31/000087/2020 S


